
INDICAÇÃO Nº 
912
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a implementação de medidas que contribuam para o incentivo e a destinação de investimentos em projetos de descentralização industrial da Capital para o Interior do Estado, com diminuição da carga tributária para novas instalações industriais de pequeno, médio e grande porte.

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo vem perdendo grandes indústrias para outros Estados, em especial para o Paraná e Mato Grosso, em razão das diferenças dos impostos cobrados naqueles Estados, em detrimento dos municípios paulistas da região do Pontal do Paranapanema.

Bem por isto, a edilidade da Câmara Municipal de Santo Anastácio, em face dessas dificuldades, já se ressente da falta de empregos para os seus cidadãos, constatando que a Capital e outros grandes centros populacionais do Estado já não suportam mais o volume de indústrias e a grande quantidade de veículos prejudicando a qualidade de vida dos munícipes.

Assim, o assunto merece muito mais do que reflexão, mas sim ações concretas que possam aproveitar o espaço e a vontade de crescer dos municípios do Pontal do Paranapanema, criando novos empregos e aumento as oportunidades dos munícipes em se virem inseridos no mercado de trabalho da região, se abstendo de deslocarem para cidades distantes em busca de colocação profissional.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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